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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico 05/2025 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
Órgão Interessado: Câmara Municipal de Tapurah. 
Localização: Av. Paraná, 1725, na cidade de Tapurah - MT. 
 
Áreas Interessadas: 
GABINETE DO PRESIDENTE 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
 
Descrição: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E DECORAÇÃO PARA 
VIABILIZAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, COM FORNECIMENTO SOB 
DEMANDA, DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA ATENDER DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPURAH. 
 
1. OBJETO: 
1.1  Licitação para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
buffet e decoração para viabilização de eventos institucionais, com fornecimento sob 
demanda, de materiais e serviços para atender demanda da Câmara Municipal De 
Tapurah. 

 
LOTE 01  

SERVIÇO DE BUFFET  
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 00016436 
Coffee 
Break/Welcome 
Coffee 

Fornecimento de alimentos e bebidas 
não alcoólicas para eventos 
institucionais. O cardápio sugerido é 
basicamente composto de: chocolate 
quente, cappuccino, café, chá, 2 (dois) 
tipos de sucos naturais de frutas, 3 
(três) tipos de refrigerantes (2 
tradicionais e 1 light e/ou zero), 10 
(dez) tipos de salgados, bolos, pães, 
broas sanduíches, canapés e doces, 
observadas as peculiaridades do 
evento proposto e em concordância 
com Fiscal de Contratos. Cada coffee 
break/welcome coffee deverá ter 
duração de 60 (sessenta) minutos e 
todo o detalhamento acertado com a 
Fiscal de Contratos com até 48 
(quarenta e oito) horas de 
antecedência. 
Toda a equipe, assim como a 
montagem de mesas de alimentos 
deverão estar prontos com 30 (trinta) 
minutos de antecedência do horário 

Pessoa 
(cód. 1) 600 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
 

Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT  
                                                           TEL: (066) 99216-3119 
 

previsto para o início do serviço. A 
equipe de trabalho será ajustada de 
acordo com o quantitativo de 
convidados. 
Todo o material necessário ao serviço 
deverá estar incluído no preço sem 
ônus adicional. Toda a equipe deverá 
ser habilitada para a função e deverá 
se apresentar uniformizada e atender 
ao 
disposto no item 5.2.1 do presente 
estudo. O método de medida adotado 
será “por pessoa”. 

02 215619-9 
 

Almoço/jantar 
institucional tipo 
buffet 

Fornecimento de alimentos e bebidas 
não alcoólicas para almoço ou jantar 
institucional e jogos de jantar (prato, 
conjunto talheres e taça. O serviço 
deverá ser do tipo “buffet”. O cardápio 
sugerido: 2 (dois) tipos de saladas, 
arroz, 2 (dois) tipos de legumes, um 
tipo de carne vermelha, um tipo de 
carne de ave ou peixe, um tipo de 
massa e uma opção vegetariana. O 
cardápio sugerido para as 
sobremesas: de frutas laminadas e 
duas opções de doces (tortas, pudins, 
pavês, mousses e compotas). As 
bebidas sugeridas: água mineral (com 
e sem gás), 3 (três) tipos de 
refrigerantes (normal e Light ou zero), 
2 (dois) tipos de sucos de frutas 
naturais. As bebidas deverão estar 
acondicionadas em jarras de vidro e/ou 
garrafas, se necessário, térmicas, e, 
quando preciso, refrigeradas 
suficientemente para seu ideal 
consumo, sendo então, servidos em 
seus característicos copos e/ou taças 
de vidro devidamente higienizados. 
Ao final de cada evento, na saída, 
deverão servir cafés, chás e 
acompanhamentos adequados. Os 
alimentos deverão estar frescos e 
prontos para o consumo. 
Toda a equipe, assim como a 
montagem de mesas de alimentos, 
deverá estar pronta com 30 (trinta) 
minutos de antecedência do horário 
previsto para o início do evento. 
A equipe de trabalho será ajustada de 
acordo com o quantitativo de 
convidados sem perder de vista a 
qualidade no serviço e considerando a 
presença mínima de 1 (um) copeiro, 1 
(um) auxiliar de cozinha, 1 (um) 
garçom para cada grupo de 25 (vinte e 
cinco) convidados, e quando no 
cardápio houver alimentos a serem 
finalizados no local, far-se-á 
necessária a presença de cozinheiro. 
Toda a equipe deverá ser habilitada 
para a função e deverá se apresentar 
uniformizada e atender ao disposto no 
item 5.2.1 do presente estudo. 
Todo o material necessário ao serviço 
deverá estar incluído no preço sem 
ônus adicional. 
A CONTRATADA deverá fornecer 
planilha contendo dados das equipes 
(nome completo e documento 
de identidade/CPF), veículos e 
equipamentos a serem utilizado. 
O método de medida adotado será 

Pessoa 
(cód. 1) 150 
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“por pessoa”. 

03 215627-0 Coquetel Volante 

Serviço de Buffet – Coquetel, 
coquetel será do tipo volante, 
cardápio sugerido Bebidas não 
alcoólicas: Coquetéis de frutas; sucos 
(mínimo 2 sabores (a escolher); água 
mineral (com e sem gás); refrigerantes 
(normais e dietéticos ou zero açúcar. 
Cardápio sugerido salgados: canapés, 
folhados, vol-al-vent, torteletes com 
creme, frituras, bolinhos, pastel 
assado, quiches, iscas, pão de queijo, 
empratados (carne seca com 
abóbora/mandioca, filé mignon, risoto. 
Cardápio sugerido doces: Doces a 
base de leite condensado, bombons 
recheados. Cardápio sugerido café: 
café, cappuccino e chás variados 
(mínimo 3) e seleção de petit four. O 
serviço de coquetel deve incluindo 
ilhas de apoio, garçons uniformizados 
e todos os materiais necessários 
(mesas, toalhas, louças, bandejas, 
pratarias, réchauds, guardanapos, 
talheres, etc.) 
Ficam estabelecidos como 
quantitativos mínimos de fornecimento, 
dentro do horário de duração do 
evento: 8 salgados e 4 doces por 
participante e bebidas. 

Pessoa 
(cód. 1) 200 

LOTE 02  
SERVIÇO DE DECORAÇÃO 

ITEM COD TCE DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 408074-2 Arranjos florais 
Baixos 

Arranjo com folhagens e flores, com as 
seguintes características mínimas: 
a) medindo entre 20 cm e 30 cm de 
altura, 
b) montados com flores naturais, 
nobres e frescas, não sendo aceitas 
flores murchas ou danificadas. 
Observações: o modelo do arranjo 
deverá ser apresentado para a 
aprovação prévia do CONTRATANTE 
com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas e a entrega 
deverá ser em até 3 (três) horas do 
início do evento. 

UNID 
(cód. 1) 30 

02 408963-4 Arranjos florais 
Altos 

Arranjo com folhagens e flores, com as 
seguintes características mínimas: 
a) medindo entre 50cm e 70cm de 
altura, 
b) montados com flores naturais, 
nobres e frescas, não sendo aceitas 
flores murchas ou danificadas. 
Observações: o modelo do arranjo 
deverá ser apresentado para a 
aprovação do CONTRATANTE com 
antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas e a entrega deverá ser 
em até 3 (três) horas do início do 
evento. 

UNID 
(cód. 1) 30 

03 418868-3 
Vaso ornamental 
grande para área 
de circulação 

Vaso ornamental grande para 
decoração das áreas de circulação, 
com planta natural e cachepôs. 
Observações: o modelo do vaso 
deverá ser apresentado para a 
aprovação do CONTRATANTE com 
antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas e a entrega deverá ser 
em até 3 (três) horas do início do 
evento. 

UNID 
(cód. 1) 12 

04 00075584 Painel em Tecido Painéis ou forrações em tecido em M² 40 
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metro quadrado (m2), composto: por 
tecido ou painel c/ armação forrado - 
tecido qualidade mínima – Oxford ou 
adamascado. 

(cód. 1074) 

05 421196-0 
Fundo de Palco em 
Lona Vínilica com 
Impressão 
policromia 

Fundo de palco em lona vinílica, com 
as seguintes características mínimas: 
a) impressão digital; 
b) Com conteúdo e dimensões a 
serem fornecidos pelo 
CONTRATANTE; 
c) acabamento com ilhós e braçadeiras 
de fixação em box truss ou aplicação 
em estrutura de metalon; 
d) Fornecimento de estrutura de 
instalação a exemplo de box truss ou 
estrutura de metalon a depender do 
tamanho do painel que fica 
condicionado a aprovação pelo fiscal 
ou servidor responsável pelo evento. 
Observações: a instalação, assim 
como os materiais de fixação, devem 
fazer parte do preço contratado. 
Deverá ser entregue no primeiro dia 
útil anterior ao evento, sem ônus 
adicional. 

M² 
(cód. 1074) 40 

06 00073030 Jogo de Mesa C/6 
Lugares 

Locação jogo de mesa C/6 lugares 
almoço/jantar, composto por: 1 mesa 
estrutura em ferro com tampão em 
madeira com toalha, 6 cadeiras de 
ferro tipo “Tiffany” s/ braço sem capa 
em tecido. 
Observações: a instalação, assim 
como os materiais de fixação, deve 
fazer parte do preço contratado. 
Deverá ser entregue no primeiro dia 
útil anterior ao evento, sem ônus 
adicional 

UNID 
(cód. 1) 25 

07 00017187 
Guardanapos em 
tecido e porta 
guardanapos 

Guardanapo de algodão, medindo 
50cm x 50cm. 
Observações: os modelos serão 
aprovados a cada pedido pela 
Assessoria de Cerimonial. Devem 
estar em bom estado de conservação 
(bainhas perfeitas, sem fios puxados, 
sem desgastes aparentes), sem 
manchas. Os itens deverão ser 
entregues no primeiro dia útil anterior 
ao evento, sem custos adicionais. 

UNID 
(cód. 1) 160 

08 000899248 Tapetes Decorativos 
Grandes 

Tapete decorativo, com as seguintes 
características mínimas: 
a) tipo persa ou pelo alto; 
b) grande 2m x 2,5m ou 3m x 2m, para 
composição de ambientes, tais como 
salas VIP e lounges. 
Observações: medidas e estampas a 
serem submetidas à aprovação do 
Gestor do Contrato ou Fiscal de 
Contratos. Os itens deverão ser 
entregues no primeiro dia útil anterior 
ao evento, sem custos adicionais. 

UNID 
(cód. 1) 04 

09 00015880 
Mesa Retangular em 
Madeira e toalha de 
mesa 

Mesas retangulares em madeira para 
buffet com no mínimo 3 metros 
incluído toalha longa, em tecido nobre, 
acabamento fino para cobrir a mesa. 
Os modelos serão aprovados a cada 
pedido pelo Gestor do Contrato ou 
Fiscal de Contratos. 
Observação: 
Os itens devem estar em bom estado 
de conservação (bainhas perfeitas, 
sem fios puxados, sem desgastes 
aparentes), sem manchas e 
compatível com o tamanho da mesa. 

UNID 
(cód. 1) 04 
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As cores serão definidas pelo Gestor 
do Contrato ou Fiscal de Contratos. 
Os itens deverão ser entregues no 
primeiro dia útil anterior ao evento, 
sem custos adicionais. 

10 00085374 
 

Cobertura Tipo 
Tenda 5x5 

Cobertura tipo tenda 5x5 para proteção 
contra sol ou chuva, com estrutura 
firme e segura, em madeira ou metal, 
com sapatas/pesos para sustentação, 
cobertura de lona impermeável de alta 
resistência na cor branca. 
Observações: a montagem deverá 
dispensar fundações ou furos no solo 
do local e ter estrutura sobreposta, 
com sapatas/pesos de sustentação 
cujos valores já deverão estar 
incluídos no preço do metro quadrado. 
Toda a montagem até a sua conclusão 
deverá estar acompanhada por 
responsável técnico, devidamente 
qualificado. 
Os itens deverão ser entregues um dia 
antes do evento, sem custos adicionais 

Diária 
(cód. 1089) 06 

11 00013383 Cobertura Tipo 
Tenda 10x10 

Cobertura tipo tenda 10x10 para 
proteção contra sol ou chuva, com 
estrutura firme e segura, em madeira 
ou metal, com sapatas/pesos para 
sustentação, cobertura de lona 
impermeável de alta resistência na cor 
branca. 
Observações: a montagem deverá 
dispensar fundações ou furos no solo 
do local e ter estrutura sobreposta, 
com sapatas/pesos de sustentação 
cujos valores já deverão estar 
incluídos no preço do metro quadrado. 
Toda a montagem até a sua conclusão 
deverá estar acompanhada por 
responsável técnico, devidamente 
qualificado. 
Os itens deverão ser entregues um dia 
antes do evento, sem custos adicionais 

Diária 
(cód. 1089) 06 

LOTE 03  
HOMENAGEM  

ITEM COD TCE DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 00029847 Homenagem/Lembra
nça/Brinde 

Vaso de Flores, Buque de Flores, 
Cesta de Chocolate, Cesta de café da 
manhã, ou Cesta de Café da tarde. 
A composição da lembrança ou brinde 
pode ser de um único item ou vários 
para compor o valor total desse item. 
• Flores podem ser em Vaso 
individual ou Buque de Flores do tipo 
girassóis, astromélias, bocas de leão, 
flores do campo, liziantos, gérberas, 
cravos ou lírios; 
• Vaso de Flores ou Buque de 
Flores com algum outro item como 
vinho, espumante, chocolate e outros; 
• Cesta de Café da 
Manhã/Tarde com itens variados. 
Observação: os itens deverão ser 
entregues até 3 (três) horas anterior ao 
evento, sem custos adicionais 

UNID 
(cód. 1) 30 

02 390537-3 
Coroa Média de 
Flores nobres naturais 
e faixa de 
condolências 

Coroa Média de flores naturais, nobres 
e frescas, medindo aproximadamente 
1,00m x 80cm, devendo ser entregue 
com tripé e com faixa de condolências. 
Observações:  
• Não serão aceitas flores 
murchas ou danificadas.  
• Faixa de Condolências com 

UNID 
(cód. 1) 12 
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a seguinte mensagem: “Homenagem 
Póstuma da Câmara Municipal de 
Tapurah” 
• A entrega do produto deverá 
ocorrer em até 4 (quatro) horas, no 
máximo, a partir da solicitação. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Realização de eventos institucionais é uma prática recorrente e necessária para o 
bom funcionamento das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de 
Tapurah. Esses eventos incluem sessões solenes, cerimônias oficiais, reuniões com 
autoridades, audiências públicas entre outros; 
2.2 Em atendimento na lei 14.133/2021, apresenta-se organizado neste documento 
um conjunto de elementos e informações caracterizadores dos serviços de buffet e 
decoração para viabilização de eventos institucionais, com fornecimento sob demanda, 
de materiais e serviços para atender demanda da Câmara Municipal De Tapurah;  
2.3 Os serviços de buffet e decoração desempenham um papel fundamental na 
criação de um ambiente propício para realização dos eventos institucionais. A qualidade 
dos alimentos e bebidas servidos, assim como a ambientação do espaço impactam 
diretamente na percepção dos convidados e no sucesso do evento; 
2.4 A realização de eventos bem organizados e de qualidade contribui positivamente 
para a imagem institucional da Câmara. Eventos que transmitam profissionalismo e 
cuidado com os detalhes reforçam a credibilidade da instituição e fortalecem a confiança 
da comunidade. Além disso, podem aumentar a participação e engajamento dos 
cidadãos nas atividades legislativas e administrativas.  
2.5 O presente termo de referência foi elaborado em atenção a todo ordenamento 
jurídico visando proceder a presente contratação dos serviços de buffet e decoração para 
viabilização de eventos institucionais, da melhor forma e aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado visando ampliar e gerar economicidade a esta Casa de Leis.  
2.6 Será optado pela realização em lotes com o intuito de padronização dos serviços 
tendo em vista que determinados serviços tem um quantitativo reduzido o que poderia 
levar ao fracasso se houvesse a divisão por itens, ademais a realização em lotes não 
afetará a competitividade, assim será garantido competitividade no processo licitatório 
2.7 As informações contidas neste estudo técnico preliminar têm por fim o 
oferecimento de subsídios à realização do processo licitatório, à consequente contratação 
de empresa especializada e a adequada execução dos serviços a serem contratados. 
 
3. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO: 
3.1. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO. 
3.2. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
3.3. Por se tratar de aquisição de serviços comuns, nos termos dos incisos XIII e XLI 
do art. 6° da Lei 14.133/2021, o certame licitatório será realizado na modalidade Pregão 
Eletrônico MENOR PREÇO, em conformidade com a lei mencionada. 
3.4.  A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao 
processo, como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, 
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entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a 
adoção dessa modalidade. 
3.5.  Para a contratação em questão não há qualquer necessidade específica a ser 
atendida. A escolha pode ser feita tão-somente com base nos preços ofertados, haja 
vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa. 
3.6. Considera-se comum por ser possível estabelecer, para efeito de julgamento de 
propostas, mediante especificações do mercado, padrões de qualidade e desempenho 
peculiares ao objeto. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços 
comuns, nos termos do inciso XIII do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

 
5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
5.1. Visando o atendimento à execução dos serviços, a empresa contratada deverá: O 
Prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Contrato, excluído o 
dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 

 
6. DOS PRAZOS, E HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1    O Prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
Contrato, excluído o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 
6.2 Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, por 
meio de termo aditivo, instruído em processo específico, desde que preenchidos, 
cumulativamente, a cada prorrogação, os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Administração tem interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso 
para a Administração; 
d) A Contratada concorde com a prorrogação. 

6.3 A cada evento será informado à CONTRATADA onde deverão estar disponíveis 
os recursos humanos e os materiais necessários para a realização do serviço. 
6.4 Os eventos serão realizados em Tapurah-MT e poderão ocorrer em qualquer dia e 
horário, inclusive aos finais de semana e feriados. 
6.5 OS SERVIÇOS DE BUFFET: 

6.5.1 Os serviços poderão ser demandados com a seguinte antecedência: 
a) Eventos até 50 (cinquenta) participantes a solicitação deverá ocorrer com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência; 
b) Eventos com 51 (cinquenta e um) a 100 (cem) participantes a solicitação 
deverá ocorrer com 72 (setenta e duas) horas de antecedência; 
c) Eventos com mais de 100 (cem) participantes a solicitação deverá ocorrer 
com 96 (noventa e seis) horas de antecedência. 

6.5.1 Para os serviços de Buffet ficam definidos os seguintes limites mínimos de 
pedidos: 

Especificação Unidade Quantidade Total 
Registro 

Pedido 
Mínimo 
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Coffe Break Pessoa 600 20 

Almoço/Jantar Pessoa 150 40 

Coquetel Volante Pessoa 200 50 

 
6.6       DOS SERVIÇOS DE DECORAÇÃO: 

6.6.1 Os serviços de decoração deverão ser solicitados com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias antes da realização do evento 
para: 
a) Mobiliário de Decoração; 
b) Toldo; 
c)  Material de Divulgação e identificação; 
d) Arranjos e Vasos decorativos de Flores. 
6.6.2 A Conclusão da montagem do mobiliário, material de divulgação e 

identificação deve ocorrer até um dia antes do evento, sem ônus 
adicional. 

6.6.3 Vaso de Flores e arranjo de flores deve ser entregue até 3 (três) 
horas antes do evento. 

6.6.4 A entrega será de forma parcelada, mediante Requisição de Fornecimento 
expedida, que poderão ser encaminhadas por e-mail ou WhatsApp. 
 

6.7 HOMENAGENS 
6.7.1 O fornecimento de buque de flores, vaso de flores, cesta de café e outras 
homenagens devem ser entregues em até 2 (dois) dias úteis.   
6.7.2. No fornecimento de coroa de flores para velórios, fica estabelecido o 
prazo de 04 (quatro) horas, contados da solicitação. Para tanto, o contratado 
deverá informar o telefone de plantão para atendimento imediato, o que poderá 
ocorrer fora do horário comercial, tendo em vista a imprevisibilidade e a natureza 
do acontecimento. 

 
6.7.3 Em caso de motivo justificado, o prazo de entrega dos itens poderá ser 
dilatado. 
 
6.7.4 A entrega será de forma parcelada, mediante Requisição de Fornecimento 
expedida, que poderão ser encaminhadas por e-mail ou WhatsApp. 
 
6.7.5 O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO deverá garantir a entrega das coroas de 
flores nos termos contratados, em Tapurah ou em Cuiabá, sem custo adicional 
de frete ou qualquer outro encargo. 

 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFENITIVO 
7.1 Os serviços serão recebidos conforme a seguir: 

A) PROVISORIAMENTE: o recebimento provisório dar-se-á por servidor 
indicado pela Câmara Municipal de Tapurah, no ato da entrega do serviço e, 
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encontrando irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovado, emitirá 
recibo; 
B) DEFINITIVAMENTE: após recebimento provisório, será verificada a 
integridade da execução dos serviços, incluindo qualidade e quantidade, e sendo 
aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura 
nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal. 

7.2 Na hipótese de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o Fiscal do contrato 
da Câmara Municipal de Tapurah reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

7.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade pela garantia do 
serviço. 

 
8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1.1. Conforme definido no estudo técnico preliminar anexo ao presente 
termo de referência. 

8.2. REGULARIDADE FISCAL: 
8.2.1. Conforme definido no estudo técnico preliminar anexo ao presente 

termo de referência. 
8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.3.1. Conforme definido no estudo técnico preliminar anexo ao presente 
termo de referência. 

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
8.4.1 Conforme definido no estudo técnico preliminar anexo ao presente termo 

de referência. 
8.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal.  
b) Declaração que não possui no seu quadro de funcionários, servidores públicos do 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL exercendo funções de gerencia, administração ou 
outra, que lhe de poderes para decidir no âmbito da empresa. 
c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do art. 63, inciso I da Lei 14.133/2021 e suas alterações.  
8.5.1 No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que, nos termos da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar 
n.°147 de 07 de agosto de 2014, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na declaração dita no 
item anterior. 
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9 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1 A Câmara Municipal de Tapurah-MT deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente designado, 
na forma do art. 117 da lei 14.133/2021. 
9.2 O representante da Câmara de Tapurah deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
9.3 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento do 
objeto contratado, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à quantitativo 
efetivamente adequado a demanda, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
9.4  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade 
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 117 da Lei 
nº 14.133/2021. 
9.5  A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Câmara de Tapurah ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
10.1 Conforme definido no estudo técnico preliminar anexo ao presente termo de 

referência.  
11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
11.1 Conforme definido no estudo técnico preliminar anexo ao presente termo de 

referência.  
12. DA ESPECIFICAÇÃO E DO QUANTITATIVO: 
12.1. A contratação deve ser realizada por Itens, com valor estimado global de R$ 

123.523,89 (cento e vinte e três mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e 
nove centavos) conforme demonstrado:  

 
LOTE 01  

SERVIÇO DE BUFFET  
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO UNID QTD Vl. Unit Vl. Total 

01 00016436 
Coffee 
Break/Welcome 
Coffee 

Pessoa 
(cód. 01) 600 31,57 18.942,00 

02 215619-9 
 

Almoço/jantar 
institucional tipo 
buffet 

Pessoa 
(cód 1) 150 92,36 13.854,00 

03 215627-0 Coquetel Volante Pessoa 
(cód. 1) 200 66,54 13.308,00 

Subtotal Lote 01 190,47 46.104,00 
LOTE 02  

SERVIÇO DE DECORAÇÃO 
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ITEM COD TCE DESCRIÇÃO UNID QTD Vl. Unit Vl. Total 

01 408074-2 Arranjos florais 
Baixos 

UNID 
(cód. 1) 30 219,03 6.570,90 

02 408963-4 Arranjos florais 
Altos 

UNID 
(cód. 1) 30 323,87 9.716,10 

03 260287-3 
Vaso ornamental 
grande para área 
de circulação 

UNID 
(cód. 1) 12 433,17 5.198,04 

04 00075584 Painel em Tecido M² 
(cód. 1074) 40 121,68 4.867,20 

05 421196-0 
Fundo de Palco em 
Lona Vínilica com 
Impressão 
policromia 

M² 
(cód. 1074) 40 263,29 10.531,60 

06 00073030 Jogo de Mesa C/6 
Lugares 

UNID 
(cód. 1) 25 38,07 951,75 

07 00017187 
Guardanapos em 
tecido e porta 
guardanapos 

UNID 
(cód. 1) 160 8,74 1.398,40 

08 3965433 Tapetes Decorativos 
Grandes 

UNID 
(cód. 1) 04 224,65 898,60 

09 00015880 
Mesa Retangular em 
Madeira e toalha de 
mesa 

UNID 
(cód. 1) 04 195,00 780,00 

10 00085374 
 

Cobertura Tipo 
Tenda 5x5 

Diária 
(cód. 1089) 06 1.308,09 7.848,54 

11  
00013383 

Cobertura Tipo 
Tenda 10x10 

Diária 
(cód. 1089) 06 2.381,19 14.287,14 

Subtotal Lote 02 5.516,78 63.048,27 
LOTE 03  

HOMENAGEM  
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO UNID QTD Vl. Unit Vl. Total 

01 00029847 
 

Buque/Vaso de 
Flores para 
Homenagem 

UNID 
(cód. 1) 30 279,95 8.398,50 

02 390537-3 
 

Coroa Média de 
Flores nobres naturais 
e faixa de 
condolências 

UNID 
(cód. 1) 12 497,76 5.973,12 

Subtotal Lote 03 777,71 14.371,62 
TOTAL GERAL 6.484,96 123.523,89 

 
13.  DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado pelo Contratante em favor da Contratada em até 

05 (cinco) dias úteis, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, 
no valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pela fiscalização do Contratante;  

13.2 O Contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao 
Contrato em questão;  

13.3  O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo, motivado pela Contratada, 
não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro;  

13.4 Caso seja motivado pelo Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de taxa 
de compensação, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo Município, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6 / 100)                                         I = 0,00016438 
     _______                                    TX = Percentual da taxa anual = 6% 
         365 
13.5 Havendo acréscimo de quantitativo, o(s) preço(s) do(s) referido(s) serviço(s) 

fica(m) vinculado(s) ao(s) preço(s) unitário(s) constante(s) na proposta de preços e 
no respectivo Contrato, ou seja, o aditamento do contrato obedecerá o(s) preço(s) já 
praticado(s) no Contrato a época de sua formalização. 

13.6  Nenhum pagamento isentará a Contratada da(s) sua(s) responsabilidade(s) e das 
suas obrigações contratuais, especialmente àquelas relacionadas à qualidade e à 
garantia dos serviços prestados.  

13.7 Caso constatada alguma irregularidade ou incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta 
será devolvida à Contratada, para a(s) necessária(s) correção(ões), com a 
informação do que motivou a sua rejeição, interrompendo-se o prazo para o seu 
pagamento, que começa a fluir somente a partir da data do protocolo da nova Nota 
Fiscal e demais documentos, devidamente corrigidos;  

13.7.1 Constatando-se qualquer outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva data de 
regularização.  

13.8  Nos casos de aplicação de penalidade à Contratada, em virtude de inadimplência 
contratual, não serão efetuados pagamentos a esta, enquanto perdurar pendência de 
liquidação das respectivas obrigações;  

13.9  As Notas Fiscais a serem pagas poderão sofrer desconto devido aplicação de 
multas/glosas previstas no Contrato.  

13.9.1 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada:  
13.9.1.1 Não produziu o(s) resultado(s) acordado(s);  
13.9.1.2 Deixou de executar a(s) atividade(s) contratada(s), ou não a(s) 
executou com a qualidade mínima exigida;  
13.9.1.3  Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do objeto contratado, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada.  
 

14. DA LEGISLAÇÃO 
• Lei n.º 14.133/2021 – Normas Gerais de Licitação; 
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• Lei 123/2006 – Normas ME e EPP, com alterações na Lei Complementar 
147/2014; 

• Lei Complementar 116/2003 - Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal; 

• Resolução 122/2023 – Regulamenta a Lei 14.133/2021 no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal de Tapurah e dá outras providências. 

• Decreto Municipal 120/2023 – Regulamenta o procedimento auxiliar relativo ao 
sistema de registro de Preços disciplinado pela Lei Federal n° 14.133/2021 no 
âmbito da Administração pública municipal de Tapurah e dá outras providências. 

 
15. PROPOSTAS E JULGAMENTO:  
15.1. Modalidade – PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS. 
Tipo: MENOR PREÇO 
15.2. O julgamento das propostas será sob o critério de MENOR PREÇO POR LOTE.   

15.2.1 O certame licitatório consistirá no menor preço por Lote, conforme 
especificação constante no termo de referência e estudo técnico preliminar. 

15.3 As propostas apresentadas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, 
equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, 
serviços, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da 
proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito 
posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas; 

15.3.1 O preço ofertado englobará todas as despesas relativas ao objeto 
compromisso, não podendo a licitante após a contratação reivindicar nenhum 
adicional de pagamento ou reajustamento de preços; 
15.3.2 O preço ofertado após a fase de lances (proposta realinhada) não poderá 
ser inferior em relação ao lance ofertado inicialmente no item pela licitante 
(proposta inicial), tão pouco ser superior a 30% do valor estimado para licitação. 

15.4 Será considerada vencedora a proposta que ofertar o menor preço, observada a 
classificação final após os lances, e cuja proponente atenda às condições de habilitação, 
na forma das normas reguladoras das licitações na modalidade pregão. 
15.5 As empresas interessadas deverão observar, na formulação de suas propostas, 
as seguintes condições: 

a) Os valores deverão ser expressos em algarismos e por extenso; em caso 
de divergência prevalecerão os valores por extenso;  
b) Indicar preço unitário mensal e total do item.  
c) O prazo de validade das propostas deverá ser de pelo menos 60 
(sessenta) dias; esse prazo será considerado no caso de omissão de informação 
acerca do prazo; a informação de outro prazo menor será motivo para 
desclassificação da proposta; 

15.6   Os preços propostos terão vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura do contrato;  
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15.7 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações com descontos 
da taxa de serviço em valores inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, 
que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 
16 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 A Ata de Registro terá sua vigência por 1 (um) ano, contados da sua assinatura;  
16.1.1 A adesão de outros órgãos da Administração Pública Municipal poderá ser feita 
mediante previa autorização por escrito da Câmara Municipal de Tapurah-MT, respeitado 
o disposto no § 2° e 3° do art. 86 da Lei 14.133/2021.  
16.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preço será de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação formal da adjudicatária;  
16.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os 
poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses 
documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as 
exigências do subitem anterior;  
16.4. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 
situações referidas no art. 155 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, bem como as 
previstas neste estudo técnico preliminar. 
 
17 DO CONTRATO 
17.1 Após a homologação da licitação, a adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação formal pelo Poder Legislativo 
Municipal contratante, para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital da futura licitação;  
17.2  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada da adjudicatária, se aceita pela Administração;  
17.3  O prazo da contratação inicial será de no mínimo 30 (trinta) dias, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, até o limite 
estabelecido em Lei, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários;  
17.4  Neste sentido, a prorrogação do prazo de vigência do contrato é condicionada à 
avaliação da qualidade dos serviços prestados, à comprovação da compatibilidade com 
os preços de mercado, bem como à existência, em cada ano, de dotação orçamentária 
para suportar as despesas dele decorrentes.  
17.5  As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante a celebração 
dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas 
na Lei nº. 14.133/2021;  
17.6  A licitante vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato:  

17.6.1 Termo de Sigilo e Confidencialidade, por meio do qual se comprometerá a 
resguardar o sigilo e a confidencialidade de quaisquer dados, materiais, 
pormenores, informações, especificações técnicas e comerciais, de que venha a ter 
conhecimento ou acesso, ou que lhe venham a ser confiadas, sejam relacionadas 
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ou não com a prestação de serviços, objeto deste Termo de Referência, e não 
poderá, sob qualquer pretexto, reproduzir, divulgar, revelar ou dar conhecimento a 
terceiros estranhos à contratação, sob as penas da lei;   

17.6.1.1 A obrigação de confidencialidade permanecerá após o término da 
vigência da contratação, e sua violação ensejará à parte infratora a aplicação 
de multa contratual respectiva, sem prejuízo da responsabilização cível e 
criminal.  

17.7 Preposto, que será responsável pela comunicação entre as partes. A indicação do 
preposto deverá ocorrer por meio de declaração específica, datada e devidamente 
assinada pelas partes (Contratada e Preposto), contendo a qualificação pessoal (como 
nome completo, RG, CPF, endereço, telefones comercial e celular, e-mail) e a 
qualificação profissional deste, com indicação dos poderes de representação suficientes 
para prestar soluções a quaisquer assuntos relacionados à execução do contrato.  
17.8 Alvará de funcionamento ou outro documento, expedido pela autoridade 
competente, referente ao ano de exercício vigente, que comprove a existência e 
regularidade do funcionamento da pessoa jurídica adjudicada. 
 
18 DO REAJUSTE 
18.1 Durante a vigência do contrato a contratada poderá solicitar a revisão ou 
repactuação dos preços para manter a equação econômico-financeira obtida na licitação, 
mediante comprovação dos fatos previstos no Art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021, 
inclusive com demonstração em planilhas de custos. 
18.2 Poderá ser concedido o reajuste do preço, a requerimento da contratada e 
depois de transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta atualizada 
no certame licitatório, de acordo com o índice de correção monetária geral ou setorial 
aplicável, neste caso o IPCA-IBGE. 
18.3 Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de 
contratos, a análise contábil e jurídica e decisão caberão ao órgão ou entidade 
contratante. 
18.4 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registro por 
aditamento ao contrato, e o reajuste mediante apostilamento. 
 
19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 14.133/2021, a contratada que:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021.  
19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-
se o procedimento previsto na lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a lei nº 6.161, de 
2000. 
19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
20 RESULTADOS ESPERADOS: 
20.1 Verifica-se nessa forma de contratação visa aquisição com maior economia possível 
dentro dos parâmetros mínimos dispostos no edital, resultando em maior economia para 
a Administração.  
20.2 Em termos de efetividade a busca da presente solução faz parte da necessidade de 
se ter decoração e buffet em eventos institucionais do Poder Legislativo de Tapurah, de 
forma ter um melhor espaço e segurança aos usuários, com a finalidade de atender as 
necessidades da Administração, de forma célere, eficiente e econômica.  
20.3. Por se tratar de serviço essencial ao desempenho das atividades dos Órgãos e 
Entidades, pretende-se alcançar benefícios diretos e indiretos com a contratação, em 
termos de economicidade, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis.  

 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir 
à licitação de que trata este Termo de referência correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
01 – Câmara Municipal de Tapurah  
01.001.01.031.0200.2003.3390.39000 – Outros Serviços De Terceiro – Pessoa 
Jurídica. 
01.001.01.031.0200.20095.33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas, devendo o objeto ser 
executado por uma única pessoa jurídica.  
22.2. A nota de empenho da despesa e/ou autorização de fornecimento terão força de 
contrato, conforme prevê o Artigo 95 da Lei 14.133/2021.  
22.3. Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições de habilitação na Licitação. 
 
23. NOME E FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
23.1. Rhayza Alves de Arruda Saraiva – Diretora Administrativa e Financeira 
23.2. Danielly Ribeiro de Souza Silva – Membro Equipe de Apoio – Portaria 11/2025 

 
Tapurah-MT, 10 de junho de 2025. 

 
Rhayza Alves de Arruda Saraiva  

Diretora Administrativa e Financeira 
 
 
 

Danielly Ribeiro de Souza Silva  
Membro Equipe de Apoio Portaria 011/2025 

 
 
 
 

 

APROVAÇÃO 
 

Aprovo o presente Termo de Referência tendo em vista que o 
mesmo foi elaborado de forma conveniente e oportuna para atender 
a demanda da Câmara Municipal de Tapurah/MT. 
 
Data: 10/06/2025 
 
 
 

______________________________ 
Cleomar Eterno de Campos 

Presidente da Câmara 
 


